
INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE CAJAMAR 
IMSSC Estado de São Paulo 

Portaria n.º 022, de 09 de dezembro de 1.999. 

"Concede benefíc io de aposentadoria por idade" 

Jo sé Angelotti, Presidente do IMSSC - Instituto Municipal de Seguridade Social 
de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a conclusão dos processos administrativos de números 066/98, 
039/99, 049/99, 050/99, 071 /99, 075/99, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Conceder aposentadoria por idade, à partir de 03 /01/2000, aos 
segurados abaixo-relacionados: 

NOME RG INSCR NºPROC. 

José Capitulino de Barros 6.074.576-9 0577 066/98 
José Francisco 22.801.879-1 0599 039 /99 
José Caitano dos Santos 5.728.378-3 0575 049/99 
João José Braz 13.829.649-2 0529 050/99 
José Antonio de Oliveira 8.816.355 0564 071/99 
Thereza Alves da Silva 20.992.087-7 1211 075/99 

Artigo 2º • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

unicipal de Seguridade Social de Cajamar, 09 de dezembro de 1.999. 

Publicada e r gistrada nesta Autarquia na data supra. 
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